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APELADO: Terezinha Araújo Lima (adv. Paulo Henrique Gil de Medeiros)

APELAÇÃO.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO. 
DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  CONTRATO  DE 
FINANCIAMENTO. PACTA SUNT SERVANDA. CARÁTER 
NÃO ABSOLUTO. TARIFAS DE SEGURO DE PROTEÇÃO 
FINANCEIRA E  AVALIAÇÃO DO BEM. ILEGALIDADE E 
ABUSIVIDADE.  CONFIGURAÇÃO.  JURISPRUDÊNCIA 
DOMINANTE.  TJPB  E  STJ.  OBEDIÊNCIA  AO  ART.  557, 
CAPUT, DO CPC. SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.

- O princípio do pacta sunt servanda não é absoluto, devendo 
ser  interpretado  de  forma  relativa,  em  virtude  do  caráter 
público  das  normas  tidas  por  violadas  no  contrato,  em 
especial o Código de Defesa do Consumidor, o que possibilita 
a revisão do contrato.

- No que pertine à cobrança de tarifa de avaliação de bem e 
seguro , há de se ressaltar que a mesma se afigura, realmente, 
reprovável  in concreto,  tendo em vista,  sobretudo, que tal é 
conexa a serviços essenciais e inerentes à própria atividade do 
banco apelado.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta pelo Banco Itaucard S.A. contra 
sentença proferida pelo MM. Juízo da 7ª Vara Mista da Comarca de Patos nos autos 
da ação de revisão de contrato de financiamento promovida por  Terezinha Araújo 
Lima, ora recorrida, em face da entidade financeira apelante.

Na  sentença  objurgada,  o  douto  magistrado  a  quo  julgou 
procedente, em parte, a pretensão autoral formulada, declarando nulas as cláusulas 
que  regulamentam  a  cobrança  das  tarifas  denominadas  “avaliação  do  bem”  e 

1



“seguro”, condenando a parte promovida a devolução no valor de R$ 1.137,86 (um 
mil,  cento  e  trinta  se  sete  reais  e  oitenta  e  seis  centavos),  acrescido  de  correção 
monetária a partir do pagamento indevido e juros de mora, a partir da citação.

Inconformado,  o  banco  litigante  interpôs  o  presente  recurso, 
pugnando,  de forma genérica,  pela reforma do  decisum  de 1º  grau,  alegando,  em 
suma:  a  força  vinculante  dos  contratos  (pacta  sunt  servanda),  ausência  de 
abusividade,  legalidade  da  tarifa  de  avaliação  de  bens  e  do  seguro  de  proteção 
financeira. 

Ao  final,  pugna pelo  provimento  do  recurso  para  que  sejam 
julgados totalmente improcedentes os pedidos iniciais.

Apesar de devidamente intimado, a consumidora apelada não 
apresentou contrarrazões (fl. 104)

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 
1º, do RITJPB c/c o art. 82 do CPC.

É o relatório.

DECIDO

Colhe-se dos autos que a promovente ajuizou a demanda  sub  
examine objetivando a revisão de contrato de financiamento realizado junto ao Banco 
demandado, com a repetição dos valores pagos indevidamente, sobrevindo, por via 
de consequência, sentença condenatória que, conforme relatado,  condenou o banco 
recorrente a restituir à autora os valores cobrados a título de tarifas de “avaliação de 
bem “ e “seguro de proteção financeira”. 

Vale ressaltar que a alegação do demandado de que os valores 
cobrados são legais, pois foram previamente pactuados mediante contrato, devendo 
ser  cumprido o acordado,  em respeito  aos princípios  do  pacta  sunt  servanda e  da 
segurança jurídica, não implica na impossibilidade de revisão do contrato, porquanto 
o pleito está embasado em dispositivos do Código de Defesa do Consumidor que 
possibilitam anulação de cláusulas contratuais abusivas.

Nessa ordem, se as cláusulas contratuais não se coadunam com 
o  CDC,  poderão  ser  anuladas,  a  depender  da  comprovação  dos  argumentos, 
inclusive quanto ao prévio conhecimento do conteúdo, sendo esta uma das hipóteses 
em que se admite anulação de cláusulas do contrato.
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É  sabido  que  o  contrato  faz  lei  entre  as  partes,  posto  que 
legalmente  pactuado.  Contudo,  mesmo  aderindo  ao  contrato  bancário,  não  há 
qualquer  empecilho  para  a  parte  consumidora  rever  suas  cláusulas,  mormente 
quando se trata de contrato de adesão, em que as disposições negociais são criadas 
unilateralmente. Nesse sentido, já se decidiu:

“O princípio do  pacta sunt servanda não é absoluto, devendo ser 
interpretado de forma relativa, em virtude do caráter público das 
normas tidas  por  violadas  no  contrato,  em especial  o  Código de 
Defesa do Consumidor, o que possibilita a revisão do contrato.1” 

A esse respeito, importante destacar que o ora apelante aforou a 
presente  demanda  objetivando  a  revisão  das  cláusulas  referentes  a  contrato  de 
empréstimo bancário firmado em abril de 2011 (fls. 20/21).

No tocante à  legalidade das tarifas de  “avaliação do bem” e 
“seguro de proteção financeira” entendo que são ilegais, devendo ser devolvidos os 
valores  cobrados a esses  títulos.  Tal  é o que ocorre uma vez que,  nos termos do 
ordenamento  jurídico  pátrio,  referidas  rubricas  se  afiguram  manifestamente 
reprováveis,  tendo  em  vista,  sobretudo,  serem  conexas  a  serviços  essenciais  e, 
consectariamente,  inerentes  à  própria  atividade bancária,  não  podendo,  portanto, 
serem repassadas ao polo consumidor.

À luz de tal entendimento, mister asseverar que a  instituição 
financeira, ao realizar operações de crédito, já é remunerada pelos juros contratuais, 
os quais, além da remuneração do capital emprestado, já absorvem em tese, os custos 
operacionais com a captação de recursos.

Percebe-se,  pois,  que  os  referidos  encargos  têm,  por  única 
finalidade, cobrir custos de atividades de interesse exclusivo da instituição financeira, 
razão pela qual se mostram abusivos seus repasses ao consumidor, onerando ainda 
mais o contrato avençado.

Nessa linha, colaciono os seguintes julgados:

“APELAÇÃO.     REVISÃO CONTRATUAL.     DIREITO DO 
CONSUMIDOR.      CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO. 
PACTA SUNT SERVANDA.   CARÁTER NÃO ABSOLUTO. 
TARIFAS  DE  GRAVAME,    PROMOTORA  DE  VENDA  E 
SERVIÇOS  DE  TERCEIROS.  ILEGALIDADE  E 
ABUSIVIDADE.     CONFIGURAÇÃO.     REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO.  MÁ-FÉ DO BANCO NÃO CARACTERIZADA. 

1 TJMS - AC 2010.012828-2 – Rel. Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva  - Publicação: 19/05/2010.
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DEVOLUÇÃO  SIMPLES.     REFORMA  DA  SENTENÇA 
NESTE PONTO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ 
E TJPB. ART. 557, § 1º-A, CPC.  PROVIMENTO PARCIAL.
-   Segundo a mais abalizada Jurisprudência,   o princípio do 
pacta sunt servanda não é absoluto, devendo ser interpretado 
de forma relativa, face ao caráter público das normas tidas por 
violadas no contrato,    em especial  o Código de Defesa do 
Consumidor, o que possibilita a revisão do contrato.
-  Nos termos da Jurisprudência dominante dos Tribunais,  é 
abusivo o repasse ao consumidor de tarifas provenientes de 
operações que são de interesse e responsabilidade exclusivos 
do fornecedor dos serviços, inerentes à sua atividade voltada 
ao lucro, como é o caso do gravame eletrônico e das tarifas de 
registro do contrato e de avaliação do bem.”2

“REVISÃO  DE  CONTRATO.  ARRENDAMENTO  MERCANTIL. 
TAXA DE ABERTURA DE CRÉDITO E EMISSÃO DE BOLETO. É 
ILEGAL A COBRANÇA DE TARIFAS ADMINISTRATIVAS PARA 
A  CONCESSÃO  DE  CRÉDITO  E  EMISSÃO  DE  BOLETO 
BANCÁRIO.  TRATANDO-SE  DE  SERVIÇOS  INERENTES  À 
ATIVIDADE  BANCÁRIA,  A  COBRANÇA  IMPORTA 
ENRIQUECIMENTO  SEM  CAUSA  DAS  INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.”2

“APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REVISIONAL  E/0  L3  NULIDADE  DE 
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  C/C  REPETIÇÃO  DO 
INDÉBITO. PRELIMINARES. JULGAMENTO ANTECIPADO DA 
LIDE.  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO  PEDIDO.  REJEIÇÃO. 
CONTRARRAZÕES  RECURSAIS.  PRELIMINAR  DF.  NÃO 
CONHECIMENTO  DO  RECURSO.  NÃO  ACOLHIMENTO. 
MÉRITO.  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO.  DECISÃO 
FAVORÁVEL  À  INSTITUIÇÃO  FINANCIERA  QUANTO  A 
IMPOSSIBILIDADE  DE  REVISÃO  CONTRATUAL.  TARIFA  DE 
CADASTRO  E  INSERÇÃO  DO  GRAVAME.  PAGAMENTO 
INDEVIDO.  RESTITUIÇÃO  EM  DOBRO. DETERMINAÇÃO. 
MANUTENÇÃO. DESPROVIMENTO. Sendo a questão meramente 
de  direito  é  possível  o  julgamento  antecipado  da  lide,  não  se 
traduzindo,  sob  qualquer  aspecto,  em  cerceamento  do  direito  de 
defesa, tampouco implicando em encerramento precoce da instrução 
probatória.  Não  havendo  óbice  no  ordenamento  jurídico  prático 
quanto  ao  pleito  relativo  a  revisão  contratual,  a  preliminar  de 
impossibilidade jurídica do pedido deve ser rejeitada. Rejeita-se a 

2 TJPB – AC 0006078-25.2012.815.0251 – Des João Alves da Silva – 01/02/2016.
2 TJDF - APL 870066120098070001 – Rel. Jair Soares –  Publicação: 18/04/2011.
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preliminar  de  não  conhecimento  recursal,  quando  dispensável  a 
autenticação do instrumento procuratório em virtude da presunção 
de  veracidade  dos  documentos  juntados  pelas  partes  e  não 
impugnados, em momento oportuno. ”3

Em  análise  do  contrato,  constato  haver  demonstração  de 
vantagem exagerada por parte do agente financeiro, de forma que tais cobranças são 
ilegais  e  abusivas,  haja  vista  os  valores  não  serem  condizentes  com  o  quantum 
contratado.

Ante todo o exposto, amparado no art. 557, caput, do Código de 
Processo  Civil,  nego  seguimento  à  apelação,  mantendo  na  íntegra  a  sentença 
vergastada.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 18 de fevereiro de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
Juiz convocado

3 TJPB - AC 01220110001109001 - Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho – Julgamento:  31/07/2012.
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